TERMO ADITIVO Nº 37, DE 14 DE ABRIL DE 2022
CONTRATO N° 52/2018

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 08/2020, para execução de serviço de prestação de serviços de transporte municipal de estudantes do ensino fundamental, trajeto de Fazenda Colorados para a sede do município. As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua da Produção, nesta Cidade, portadora do CPF nº 5013.301.130-04 e FV TURISMO Ltda, com sede na Av. Leopoldo Meinen, nº 164, na cidade de Fortaleza dos Valos/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.002.148/0001-04, neste ato, representada pela sua Sócia Administradora, a Sra. JOICE CRISTINE KOGLER RAVANELLO, portadora do CPF nº 929.396.510-00, residente e domiciliada à Av. Leopoldo Meinen, nº 246, na cidade de Fortaleza dos Valos/RS, devidamente representados no referido instrumento de Contrato, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, convencionam o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

0. Constitui objeto do presente Termo Aditivo, mediante acordo entre as partes, com a finalidade de dar continuidade de transporte municipal de estudantes do ensino fundamental, trajeto de Fazenda Colorados para a sede do município, a concessão de reajuste, bem como de reequilíbrio econômico financeiro.

1.1.1. A concessão de reajuste se dá no percentual de 10,5436%, com base no índice acumulado dos últimos 12 (doze) meses do IPCA, passando-se o 
1.1.2. A concessão de reequilíbrio econômico-financeiro no percentual de 7,4831%, com a devida comprovação, bem como respaldado pelo Parecer Jurídico exarado pela assessora jurídica Roberta Brenner Ochulacki.


CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. Com o reajuste concedido, o valor do Km rodado passa de R$ 5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 6,0135 (seis reais e um centavo).

2.2 Com reequilíbrio econômico-financeiro concedido, o valor do Km rodado passa de R$ 6,0135 (seis reais e um centavo) para R$ 6,4635 (seis reais e quarenta e seis centavos)

2.2. O valor total deste Termo Aditivo é de R$ 12.171,91 (doze mil cento e setenta e um reais e noventa e um centavos), cuja composição segue demonstrada na planilha a seguir:

	Quantidade de km/ano prevista no sistema 
	Valor atualizado do km/rodado pelo reajustamento
	Valor atualizado do km/rodado pelo reequilíbrio
	Valor correspondente ao aditamento 

	11.891,9871
	R$ 6,0135
	R$ 6,4635
	R$ 12.171,91



2.3. Conforme previsto no Contrato em vigor, o pagamento se dará até o 10º dia do mês subsequente à prestação do serviço, mediante visto fiscal e apresentação de nota fiscal, relativamente à efetiva quilometragem realizada.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 – Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à data do pedido.

3.1 – Permanecem inalteradas e ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor.

3.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitar as disposições estabelecidas neste instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais.

 
Fortaleza dos Valos/RS, 14 de abril de 2022.
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MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS
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